
I - JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade da utilização dos serviços de internet, e que, esta seja
com uma boa velocidade de navegação para que o Fundo Municipal de Assistência
Social, possa desempenhar um bom serviço é que se faz necessária a acessibilidade na
web. A internet oferece serviços de utilidade pública, que pode ajudar a todos
proporcionando-lhes liberdade de ação, comunicação e obtenção de informações.

Considerando, por fim, a necessidade de por em funcionamento esse serviço, posto
oue é essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-
se necessário a Contratação da empresa para a Prestação de Serviços de links e

internet dedicado full, com velocidade de 7oMB. para a secretaria de Assistência
Social, Conselho Tutelar, CREAS, CRAS, Casa Lar, Anexo do CRAS e Unidade do SCFV

de Ponta de Areia, para este Fundo.

II . OB.,EÍO

contratação da empresa para a Prestação de serviços d^e links e internet dedicado full,

ãm vetociOade de 7oMà, para a secietaria de Assistência Social, Conselho Tutelar,

énÉns, cus, casa Lar. Anexo do CRAS e Unidade do scFV de Ponta de Areia, para

este Fundo.
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IV - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

a) A Contratada deverá, se assim exigido, manter á disposição no local
. da prestação dos serviços, o responsável pela empresa.b) Responsa birizar-se peros danos causados diretamente a esta prefeitura

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução docontrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidad! afiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.c) Executar fielmente o objeto contratado e1 prazo estipulado.d) Não transferir a outrem, no toOo ou eÃ parte, o Contrato firmado coma Contratânte, sem prévia e expressa .írerci" desta. 
---

e) Não rearizar associação .o, or[r"-Ã, .urra" o; i.;^ràrência totar ouparciat, bem 
.com: I fTã9, cisao àu,irrcolporação, sem prévia aexpressa anuência do Contratante.e Reparar, .".if]lll.Ia"i à, ,rlriitri., às suas expensas, no totat ouem parte, o 
!!j1to do. contrato 

", q;;,; verificarem vícios, defeitosou incorreções, durante o t;;;;; Jüãi..,, do contraro.
VI - FISCALIZAçÃO

III - FINALIDADE
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feita através do Fundo Municipal de Assistência social
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dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a parrir da

Pacatuba, 19 de dezembro de 2022.
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